Comissdo Parlamentar de Inquérito destinada a investigar indicios de aplicacédo
incorreta dos recursos e de manipulacdo na gestdo de fundos de previdéncia
complementar de funcionérios de estatais e servidores publicos, ocorridas entre
2003 e 2015, e que causaram prejuizos vultosos aos seus participantes.

REQUERIMENTO N° , DE 2015

(Do Sr. Marcus Vicente)

Requer a transferéncia dos sigilos fiscal,
bancario e telefénico da Sra. Renata Mollo.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, com base no 8 30, do art. 58, da
Constituicdo Federal — CF, a transferéncia dos sigilos fiscal, bancéario e
telefénico do senhor Renata Mollo, no periodo compreendido entre 01/01/2003
até a presente data.

JUSTIFICATIVA

A Sra. Renata Mollo foi advogada da FUNCEF e, posteriormente, sécia
do escritério Mollo & Silva Advogados, o qual teve vultosas e rapidas
contratacdes na PETROS, FUNCEF, PREVI e POSTALIS, cujas cifras somam
mais de 10 milhdes de reais.

A existéncia de influencia politica em razdo de seus contatos com
dirigentes dos Fundos de Penséao e possivel movimentacao suspeita.

Em vista do que precede, solicitamos aos nossos nobres pares o
apoiamento necessario para aprovarmos o presente requerimento.

Sala das Comissoes, em 05 de outubro de 2015.

Marcus Vicente
Deputado Federal (PP-ES)



